
INDICAÇÃO Nº 
1391
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para investimentos para a Prefeitura Municipal de Peruíbe, para que ela possa instalar bloquetes de concreto pelas ruas do bairro de Caraguava, Ilha Grande.

JUSTIFICATIVA

Como é de conhecimento de Vossa Excelência, o município de Peruíbe, fica situado no litoral Sul da Baixada Santista em São Paulo e possui uma população de aproximadamente 70.000,00 (setenta mil) habitantes. Em específico, o bairro de Caraguava, Ilha Grande é um dos bairros mais carentes de Peruíbe. Trata-se de um local de difícil acesso, com uma população muito carente que anda na sua maioria de bicicleta ou à pé. Em razão das ruas serem de terra, o que dificulta, o acesso de passagem das pessoas, em especial os mais idosos e as pessoas com deficiência.

Há no bairro, ainda, uma escola, onde as crianças não conseguem chegar devido as ruas intransitáveis e por seu um bairro pequeno não existe transporte de ônibus, o que faz necessário ainda mais que as ruas estejam em condições de tramsitarem.

O valor estimado para a obra é algo em torno de R$300.000,00 (trezentos mil reais) de investimento, que trará um retorno inestimável aos moradores daquele bairro e á cidade de Peruíbe. 

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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